
 

 MUNICÍPIO DE MIRADOURO 
Praça Santa Rita nº 288 – Centro – Miradouro – Minas Gerais 

TEL. (032) 3753-1160  -  CEP  36893-000 

 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 041/2020 

 

PROCESSO Nº083/2020 

 

PREÂMBULO 

 

A Prefeitura Municipal de Miradouro, com sede na Praça Santa Rita nº 

288 – Centro – Miradouro -MG, inscrita no CNPJ sob o n
o
 17.947.623/0001-79, por meio do Pregoeiro 

Alessandra Romualdo Mendes e sua equipe de apoio, designada pela Portaria nº 435/2020, de 31/08/2020, 

torna público que, na data, horário e local abaixo indicados, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO 

PRESENCIAL, tornando público a abertura do Processo nº 083/2020, na modalidade PREGÃO 

PRESENCIAL nº 041/2020, tipo menor preço, regido pela Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, 

com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93, suas alterações, Lei Complementar 123/2006 e demais 

normas legais aplicáveis, bem como os regulamentos pertinentes e condições estabelecidas neste Edital, 

sendo parte integrante os anexos deste, como se transcritos estivessem. 

 

A) O Edital prevê o procedimento a ser observado pelo licitante em caso de dúvida de caráter técnico ou 

legal na interpretação de seus termos. A apresentação da proposta presume pleno conhecimento, 

entendimento e aceitação de todas as condições por parte da licitante e nos termos da lei, implica na 

sua aceitação automática, integral e irretratável, motivo por que, após este ato, a Administração não 

tomará conhecimento de qualquer reclamação da proponente, fundada em erro, omissão, obscuridade 

ou ilegalidade do Edital. 

 

B) Data, horário e local para início da sessão pública: 

 

SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOURO 

Endereço: Praça Santa Rita nº 288 – Centro – Miradouro - MG, 36.893-000  

Data: 24 de setembro de 2020 

Horário: 09:00– HORÁRIO DE BRASÍLIA 

              

C) Constituem anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo parte integrante: 

I - Modelo da Proposta de Preço. 

II - Modelo de Carta de credenciamento. 

III - Modelo de Declaração de Cumprimento do Disposto no Inciso XXXIII do art. 7º, da Constituição da 

República Federativa do Brasil. 

IV - Modelo de Atestado de Capacitação. 

V – Modelo de Declaração de Condição de ME ou EPP 

VI - Modelo de Minuta Contratual. 

 

D) Área Solicitante: 

 

 Secretaria Municipal de Saúde. 

 

1 - DO OBJETO 

 

1.1 - O objetivo da presente licitação é Contratação de empresa especializada para Aquisição de 

Equipamentos e Materiais para o Centro de Fisioterapia Municipal, conforme condições 

estabelecidas neste edital e seus anexos. 
 

 



 

 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 

Máx. Unit. 

(R$) 

Valor 

Máx. 

Total. 

(R$) 

1 Mesa de Escritório Reta com duas 

gavetas - Com formato retangular, em 

madeira MDP (Painéis de Partículas de 

MédiaDensidade) com espessura 

mínima de 25mm, formando uma peça 

única.Revestimento em laminado 

melamínico de alta resistência, 

texturizado com no mínimo 0,3mm de 

espessura na parte superior e inferior 

da superfície, na cor a definir, conforme 

NBR 13966; 

UNID 2,0000 390,0200 780,04 

2 Cadeira Giratória Secretária. A 

Cadeira Giratória deve ser constituída 

de: Assento e Encosto, Plataforma, 

Coluna a gás e base com rodízios. O 

conjunto de sustentação do assento e 

encosto deve ser constituído de uma 

estrutura em formato de “L” que se fixa 

ao mecanismo por meio de um knob 

5/16”. O assento deve se fixar ao 

mecanismo por 4 parafusos ¼”x3/4” 

sextavados. Já o encosto se fixará à 

outra extremidade do L através de 2 

parafusos Philips cabeça panela ¼”x1” 

alojados em uma peça para 

acoplamento produzida em 

polipropileno injetado. O mecanismo 

por sua vez acopla deve ser acoplado 

pistão encaixando-se na base de cinco 

pernas com rodízios. O assento deve 

possuir estrutura em madeira medindo 

aproximadamente 420 mm de largura, 

440 mm de profundidade e 10 mm de 

espessura com cantos arredondados e 

quatro porcas garra de rosca ¼” fixadas 

à mesma. O estofado deve possuir 

espuma  injetada com densidade de 45 

kg/m³ e 30 milímetros de espessura,  

moldada anatomicamente. A altura do 

assento até o chão deve ser regulável de 

470 à 565mm aproximadamente. O 

assento deve ser revestido em sua base 

por uma capa plástica injetada em 

polipropileno com acabamento 

texturizado. O encosto deve ser 

constituído por uma estrutura de 

polipropileno copolímero injetado e 

UNID 2,0000 258,8200 517,64 



 

moldado anatomicamente, com 

dimensões aproximadas de 360mm de 

largura por 270mm de altura com 

espessura de 11mm e cantos 

arredondados,  espuma  injetada com 

densidade de 45 Kg/m³ e 30 milímetros 

de espessura, moldada anatomicamente 

e uma capa de acabamento em 

polipropileno injetado com acabamento 

texturizado. Ele deve ser unido à 

estrutura por um tubo oblongo de 16x30 

mm com espessura de parede de 1,5 mm 

revestido por uma sanfona plástica. Esse 

tubo por sua vez deve ser fixado por 

uma acopla na parte posterior do 

encosto e se fixar à plataforma por meio 

de um knob, permitindo assim a 

regulagem da distância longitudinal do 

encosto. Tanto assento quanto encosto 

devem ser revestidos em tecido ou couro 

eco sem costuras. Os apoios de braço 

devem ser fabricados em nylon 

texturizado e possuir faixa de 

regulagem de altura em relação ao 

assento variando de 200 mm à 270 mm 

aproximadamente. O mecanismo deve 

ser fabricado em chapa de aço 

1010/1020 com espessura de 2.65mm, 

fosfatada pintada com tinta epóxi pó. A 

base deve ser produzida em chapa 

1010/1020 com espessura de 1,20mm  

conformada. Receber banhos de 

fosfatização e pintura epóxi em pó além 

de uma carenagem injetada em 

polipropileno com acabamento 

texturizado. O pistão a gás deve possuir 

curso mínimo de 95 mm comprimento 

sendo seu comprimento mínimo de 340 

mm e máximo de 435mm 

aproximadamente, o mesmo deve ser 

acoplado acoplado em um prolongador. 

Assim como a base, o pistão, juntamente 

com o prolongador também deve 

possuir carenagem injetada com o 

mesmo acabamento da base. 

3 Impressora Multifuncional Laser 

monocromática - Funções: cópia, 

digitalização, fax e impressão 

UNID 1,0000 1.209,7400 1.209,74 

4 Computador portátil (notebook):Que 

esteja em linha de produção pelo 

fabricante; computador portátil 

(notebook) com processor no minimo 

UNID 1,0000 2.900,0000 2.900,00 



 

Intel core i5; 1 (um) disco rígido de 500 

gb velocidade de rotação 7.200 rpm ; 

Unidade combinada de gravação de 

disco ótico  cd, DVD rom; memoria 

RAM  de 04 (quatro) gigabytes, em 

02(Dois) módulos indêticos de 04 

(quatro)gigabytes cada, do tipo SDRAM 

DDR4 2.133 mhz  ou superior ; tela 

LCD de 14 ou 15 polegadas  Widescreen 

,  suportar resolução 1.600 x 900 pixels; 

teclado derá conter todos os caractéres 

da lingua portuguesa , inclusive ç e 

acentos, nas mesmas posições do teclado 

padrão abnt2; mouse touchpad com 02 

(dois) botões integrado;  mouse óptico 

com conexão UBS e botão de rolagem 

(Scroll); interfaces de rede 10/100/1000 

conector  rj-45 fêmea e wifi padrão  

IEEE 802.11a/g/n; sistema operacional 

windows 10 pro (64 bits); bateria 

recarregável do tipo íons e lítions com 

no minimo 06 (seis) células;  fonte 

externa autómatica compatível com o 

item;  possuir interfaces  USB 2.0 e 

3.0,01 (Uma) HDMI ou display  port e 

01(uma) VGA, leitor de cartão;  

Webcam  FULL HD (1080p); deverá vir 

acompanhado de maleta do tipo 

acolchoada para transporte e 

acondicionamento do equipamento; o 

equipamento deverá ser novo, sem uso, 

reforma ou recondionamento;  garantia 

de 12 meses.  

5 Maca Fisioterapeutica; Maca fixa para 

atendimento de fisioterapia 

individualizado. Maca de madeira; 

espuma de densidade 28; revestido por 

courvim anticalor. Dimensões 

aproximadas: 80cm x 190cm x 83cm 

(CxLxA). Capacidade suportada: 450kg 

UNID 3,0000 791,4867 2.374,46 

6 Cunha Grande em espuma densidade 

26: Utilizado para posicionar o paciente 

para realizar a terapia. Cunha de 

espuma/ Ângulo de inclinação: 31°; 

revestida e courvin; dimensões 

aproximadas: 50 X 50 X 29 cm 

UNID 1,0000 176,3900 176,39 

7 Cunha media em espuma densidade 26: 

Utilizado para posicionar o paciente 

para realizar a terapia. Cunha de 

espuma/Ângulo de inclinação: 31° 

revestida e courvin; dimensões 

aproximadas: 47 cm x 30 cm x 50 cm 

UNID 1,0000 102,6650 102,67 



 

8 Bola Cravo Crespa Para Propriocepção 

- Pequena - 5,5Cm - Cores Variadas 

UNID 10,0000 3,3000 33,00 

9 Armário de aço: com altura 

aproximada de 180 a 210 cm x70 a 110 

cm de largura / 04, com capacidade 

minima de 40 kg por prateleira 

UNID 2,0000 558,5000 1.117,00 

10 Arquivo de aço, chapa 26, cor cinza, 

contendo 04 gavetas com chave, 

aproximadamente 1,35 x 0,68 x 0,47 m. 

UNID 1,0000 420,0000 420,00 

11 Esfigmanômetro adulto; tecido em 

algodão, braçadeira ou fecho em velcro 

UNID 3,0000 90,2300 270,69 

12 Estetoscópio adulto; duplo e 

auscultador em aço inoxidável 

UNID 3,0000 94,9500 284,85 

13 Oxímetro de pulso: Portátil( de mão) 

com 1 sensor 

UNID 1,0000 199,0000 199,00 

14 Cadeira longarina de 04 lugares, 

anatômica, assento e encosto em 

compensado multilaminado em 10mm e 

moldado em espuma injetada de 35mm 

de espessura, revestida em curvin 

sintético, borda protetoras em PVC 

semi-rigido preto, estrutura tipo "4 pés" 

em metalon 7/8', reforçado, pintado em 

epóxi preto fosco, cor cinza. 

UNID 2,0000 736,9700 1.473,94 

15 Almofada De Equilíbrio 33cm 

capacidade até 150kg fixa - 

Fisioterapeutica Disco Inflável 

UNID 1,0000 174,9000 174,90 

16 Tábua De Equilíbrio Para 

Propriocepção Em Fisioterapia 

Neurológica E Reabilitação Ortopédica 

retangular - REF: Shopfisio ou similar 

UNID 1,0000 164,5250 164,53 

17 Disco De Equilíbrio Para Propriocepção 

Em Fisioterapia Neurológica E 

Reabilitação Ortopédica retangular - 

REF: Shopfisio ou similar 

UNID 1,0000 110,4150 110,42 

18 Extensor Elástico para Fortalecimento 

dos Dedos 3, 4 e 5kg 

UNID 3,0000 60,9000 182,70 

19 Espaldar Barra De Ling Sem 

Regulagem - Ref: Shopfisio ou Similar 

Distância entre parede e espaldar: 13,5 

cm; Distância entre os bastões: 19 cm; 

Espessura das barras: 3,2 cm; Peso 

suportado: 135 kg; Dimensões e pesos 

aproximados Produto: Dimensões: 48.0 

cm x 93.0 cm x 238.0 cm (C x L x A) 

Peso: 15.0 kg 

UNID 1,0000 604,1700 604,17 

20 Rampa Prancha De Alongamento Para 

Fisioterapia E Rpg 

UNID 1,0000 143,7200 143,72 

21 Neurodyn II Tipo Ref.: Ibramed ou 

Similar - Aparelho de Corrente Tens, 

Fes e Russa - 04 Canais 

UNID 2,0000 1.262,8250 2.525,65 

22 Kit Thera Band Faixa Elástica Com 3 UNID 3,0000 139,0000 417,00 



 

Intensidades 

23 Kit 1 Par De Tornozeleira 1kg UNID 2,0000 24,1800 48,36 

24 Kit 1 Par De Tornozeleira 3kg UNID 2,0000 36,3100 72,62 

25 Kit 1 Par De Tornozeleira 5kg UNID 2,0000 77,8950 155,79 

26 Aparelho De Infravermelho Pedestal 

com Lâmpada potência mínima de 150w 

e 127v; (Ref.: Lâmpada Philips ou 

similar) 

 

UNID 1,0000 592,8433 592,84 

27 Rolo Posicionador 19x53cm em espuma 

revestido em courvin 

UNID 2,0000 83,2700 166,54 

28 AR CONDICIONADO SPLIT 

INVERTER - 9.000BTU - 

Características: Controle Remoto com 

Backlight: Perfeito para ambientes com 

baixa iluminação. Fluído Refrigerante 

R-410A: Não inflamável, atóxico e não 

agride a camada de ozônio. Função 

Turbo: Esta função faz com que a 

unidade opere em sua capacidade 

máxima até atingir a temperatura 

configurada no controle remoto. Função 

Favorito: Memoriza modo, temperatura 

e velocidade preferidos. Função 

Dormir: Ajusta automaticamente a 

temperatura do ambiente conforme o 

metabolismo do corpo; Selo Procel: 

Classificação energética A. Reínicio 

automático: Memoriza a última 

configuração em caso de reinicialização 

automática. Tripla Filtragem: Filtros 

Nano Silver, Dual Mix e Tela que 

removem até 90% das impurezas do ar. 

Timer: Com uma simples programação, 

o aparelho liga e desliga na hora 

desejada. Inverter: Redução do 

consumo de energia, maior conforto e 

aumento da vida útil do seu ar-

condicionado. Informações Técnicas 

Capacidade (Btus) 9000 Ciclo 

Quente/Frio; Gás Refrigerante R-410A 

Operação Eletrônico; Tensão (v) 220; 

Consumo (w) 783; Classificação 

Inmetro A Unidade Interna LxAxP 

(mm) 715 x 250 x 188; Unidade Externa 

- LxAxP (mm) 700 x 540 x 240; Peso 

Unidade Interna (kg) 6,7; Peso Unidade 

Externa (kg) 25; Compressor Inverter 

UNID 2,0000 2.590,0000 5.180,00 

29 APARELHO AR CONDICIONADO, 

TIPO: SPLIT HI-WALL COM 

TECNOLOGIA INVERTER, 

CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO: 

UNID 1,0000 2.950,0000 2.950,00 



 

18.000 BTU/H, CICLO: FRIO, 

TENSÃO: 220V, SELO PROCEL, 

CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA: 

'A', CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: COM CONTROLE 

REMOTO, TIMER, DISPLAY 

DIGITAL, CONTROLADOR DE AR, 

PAINEL REMOVÍVEL, 

VENTILADORES SILENCIOSOS, 

GÁS R410A. GARANTIA MÍNIMA DE 

12 MESES. EQUIPAMENTO 

INSTALADO COM REDE DE ATÉ 5 

METROS DE COMPRIMENTO 

(INCLUINDO TODAS AS PEÇAS E 

ACESSÓRIOS PARA INSTALAÇÃO). 

30 Bebedouro Industrial com reservatório 

de 50L, com estrutura em aço inox 430, 

com reservatório PP, isolamento EPS. 

Termostato para ajuste de temperatura, 

pés em inox reguláveis. Aparador de 

água reforçado e já com a mangueira 

para dreno. Utilização de gás ecológico 

R134A. Tubulação interna: Deverá ser 

composta por tubos de aço inoxidável 

que seguem rígido controle de qualidade 

de normas, com certificado de garantia. 

Duas saídas de água, sendo uma 

torneira copo e uma torneira jato, e 

filtro de água. Tensão: 110-220V 

Potência: 220W Certificação pelo 

INMETRO Garantia: mínimo 12 meses 

pelo fabricante. Dimensões aproximadas 

(AxLxP): 130x50x50cm Peso 

aproximado: 25kg 

UNID 1,0000 1.666,6700 1.666,67 

31 Suporte para Copos Descartavéis até 

300ml com kit instalação incluso 

UNID 1,0000 26,2100 26,21 

32  Dispenser para papel toalha produzido 

em plástico 100% abs de alto impacto. 

Capacidade de acondicionamento 

mínimo de 750 folhas de papeis toalha 

com 2 ou 3 dobras, papeis estes 

medindo: mínimo de 21cm de largura e 

máximo de 23cm de largura, 

interfolhados. O dispenser deve possuir 

adaptação na parte traseira para ser 

fixado em parede de alvenaria ou 

azulejada. Deverá vir acompanhado de 

buchas e parafusos para fixação em 

alvenaria. 

UNID 10,0000 28,9000 289,00 

33 DISPENSER HIGIENIZADOR, 

MATERIAL PLÁSTICO ABS, 

CAPACIDADE 800 ML, TIPO 

UNID 10,0000 33,9000 339,00 



 

FIXAÇÃOPAREDE, COR BRANCA, 

APLICAÇÃO MÃOS, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 

VISOR FRONTAL PARA ÁLCOOL 

GEL OU SABONETE LÍQUIDO 

34 DISPENSER HIGIENIZADOR, 

MATERIAL PLÁSTICO ABS, 

CAPACIDADE 800 ML, TIPO 

FIXAÇÃOPAREDE, COR BRANCA, 

APLICAÇÃO MÃOS, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 

VISOR FRONTAL PARA ÁLCOOL 

GEL OU SABONETE LÍQUIDO 

UNID 6,0000 31,2000 187,20 

35 LIXEIRA - com tampa e pedal de 30 

litros 

UNID 10,0000 37,3900 373,90 

36 Almotolia Branca UNID 20,0000 9,4500 189,00 

37 Gel Condutor para Eletrocardiograma 

Incolor 1 kg 

UNID 20,0000 17,5500 351,00 

38 Alcool Gel - Higienizador para mãos, 

em gel, neutro, composto de álcool 

etílico 70%; contendo substâncias 

hidratante com poder germicida, 

indicado para ação bactericida e 

antisséptico, acondicionado em galão 

plástico com 5 litros; validade mínima 

de 12 meses contados a partir do 

recebimento do produto; licenciado pela 

anvisa e demaiscondições de acordo com 

as normas de saúde/sanitárias. 

UNID 50,0000 43,2400 2.162,00 

39 Alcool Líquido 70% frasco com 1 litro UNID 50,0000 7,2250 361,25 

40 Algodão hidrófilo 500 gr PCT 10,0000 9,6900 96,90 

41 Luva para procedimento em látex (caixa 

com 100 unidades) Tamanho M 

UNID 10,0000 58,7000 587,00 

42 Luva para procedimento em látex (caixa 

com 100 unidades) Tamanho P 

UNID 10,0000 58,7000 587,00 

43 TOUCA - descartável branca Tamanho 

único. Unissex. Pcte c/ 100 pçs. 

PCT 5,0000 25,0300 125,15 

44 Mascara cirúrgica descartável com 

elástico (caixa com 50 unidades) 

UNID 10,0000 46,1950 461,95 

45 Esparadrapo10 cm x 4,5 cm UNID 10,0000 7,9200 79,20 

46 Colchonete Fisioterapeutico 1,60 X 60 X 

5 

UNID 10,0000 92,7250 927,25 

47 Micro-ondas Ref.: Midea ou similar 

contendo capacidade 20 Litros Branco – 

127 volts 

UNID 1,0000 437,8200 437,82 

48 GELADEIRA TIPO DOMÉSTICA - 

Capacidade minima de 300 litros; Frost 

Free; Cor Branca; 01 porta; Trava na 

porta do congelador; Prateleira no 

congelador removível; Classe A em 

consumo de energia; Porta reversível; 

UNID 1,0000 1.500,0000 1.500,00 



 

Capacidade mínima total de 

armazenamento: 300 litros; 

Classificação de consumo: Selo Procel; 

Recipiente para guardar gelo; 

Prateleiras na porta; Iluminação 

Interna; Gavetão de legumes; Porta 

garrafas: capacidade minima para 4; 

Porta Latas: capacidade minima para 6; 

Porta ovos removivel: capacidade 

minima para 12; Degelo de freezer 

automático; Controle de temperatura 

do refrigerador: pincel de controle 

externo; Controle de temperatura do 

freezer: botão interno; Pés com rodas 

niveladoras; prateleiras/cestos; 

Temperatura uniforme; Tensão 

110/220v; Tamanho aproximado: (A) 

1,70m x (L) 61,6cm x (P) 69,1cm - Peso 

(KG) aproximado 53kg 

49 Fogão 4 Bocas Automático com Forno 

Limpa Fácil e Eficiência Energética - 

Branco 

UNID 1,0000 624,5900 624,59 

50 Borrifador embalagem de 500 ml UNID 5,0000 10,0000 50,00 

51 GARRAFA TERMICA - para café, cap. 

1.8ml 

UNID 1,0000 40,0000 40,00 

52 Lençol descartável com elástico - pct 10 

unid. 

UNID 5,0000 42,6233 213,12 

53 PAPEL TOALHA - pacote com 2 rolos 

picotados. 

PCT 20,0000 4,2400 84,80 

54 TOALHA DE PAPEL, MATERIAL 

PAPEL, COMPRIMENTO 23, 

LARGURA 23, COR CREME, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 

INTERFOLHAS/CREPADO – 

PACOTE 1000 UN 

UNID 10,0000 17,6600 176,60 

55 SABONETE LÍQUIDO - 

EMBALAGEM DE 5 Litros 

UNID 2,0000 21,7900 43,58 

56 Mesa Carrinho Auxiliar Tubular - 02 

tampos e 01 bandeja Dimensões: 98 x 39 

x 10,5cm (C x L x E) 

UNID 5,0000 381,1200 1.905,60 

57  Barra Paralela Simples em aço 

contendo 02 metros de comprimento, 

largura máxima entre corrimãos de 

0,60cm e minima de 0,39cm, altura 

máxima de 0,90cm e minima de 0,52cm, 

plataforma de 2m X 0,80m; tablado com 

piso revestido antiderrapante; 

UNID 1,0000 3.016,2133 3.016,21 

58 Bola Suiça 95cm UNID 1,0000 195,2500 195,25 

59 Bola Suiça 85cm UNID 1,0000 152,1600 152,16 

60 Bola Suiça 75cm UNID 1,0000 107,0000 107,00 

61 Bola Suiça 65cm UNID 1,0000 70,2900 70,29 

62 Bola Suiça 45cm UNID 1,0000 51,1367 51,14 



 

63 Halter emborrachado para academias e 

clínicas 0,5kg 

UNID 2,0000 12,7400 25,48 

64 Halter emborrachado para academias e 

clínicas 1kg 

UNID 2,0000 24,0000 48,00 

65 Halter emborrachado para academias e 

clínicas 2kg 

UNID 2,0000 31,3200 62,64 

66 Halter emborrachado para academias e 

clínicas 3kg 

UNID 2,0000 40,0000 80,00 

67 Travesseiro De Espuma Grande 

Revestido Em Courvim - 40X60cm 

AZUL 

UNID 3,0000 69,2350 207,71 

68 Cadeira De Rodas Com Pneu Maciço • 

Material: Aço o Pintura: Epóxi o 

Estofamento: Nylon o Pedal: Polietileno 

o Assento: Courvi 

m o Encosto: Courvim • Cor: Cinza com 

preto • Capacidade suportada: Até 90 

kg • Medidas: o Largura do assento: 40 

cm o Profun 

didade do assento: 42 cm o Altura do 

assento ao apoio de braço: 17 cm o 

Altura do assento ao chão: 53 cm o 

Altura entre a beng 

ala de empurrão e a roda traseira: 40 

cm o Largura total aberta: 64 cm o 

Largura total fechada: 32 cm o Altura 

total: 96 cm o Prof 

undidade total (do apoio de pé até o 

final da roda): 103 cm o Rodas 

dianteiras: 6" o Rodas traseiras: 24" • 

Peso: 14,4 kg 

UNID 2,0000 1.571,5950 3.143,19 

69 Divã baixo tablado para fisioterapia e 

reabilitação neurológica Dados Técnicos 

• Material: Madeira de eucaliptus, 

espuma e courvi 

n • Dimensões: 1,86 x 1,35 x 0,45 m (C x 

L x A) • Peso: 38 Kg AZUL 

 

UNID 1,0000 994,0433 994,04 

70 Escada Auxiliar Metal - 2 Degraus Para 

Maca, Clínicas E Hospitais • Material: 

Metal e madeira • Cor: Branco • 

Dimensões: 41 x 41 

x 41cm (C x L x E) • Peso: 04kg 

UNID 3,0000 97,4850 292,46 

71 Andador De Alumínio Articulado E 

Dobrável • Suporta até 130kg. • 

Medidas: 88x77cm 

UNID 1,0000 183,3400 183,34 

72  Andador De Alumínio Infantil 3 Em 1 - 

Fixo, Articulável, Dobrável • Suporta 

até 100kg. 

UNID 1,0000 167,4600 167,46 

73 Escada De Madeira De Canto Em L - 3 

Degraus - Fisioterapia, Neurologia, 

Reabilitação De Movimentos • 

UNID 1,0000 172,6333 172,63 



 

Comprimento da ramp 

a até o topo: 2,16m • Comprimento dos 

degraus até o topo: 1,36m • Altura dos 

corrimões: 1,30 • Largura do Espaço 

livre para cami 

nhar: 0,78m 

74 Cadeira Estofada Fixa 4 Pés. A Cadeira 

Estofada Fixa 4 Pés deve ser constituída 

de: Assento e encosto estofados e 

estrutura tubular de aço com 4 (quatro) 

pés.O conjunto de sustentação do 

assento e encosto deve ser constituído de 

uma estrutura de aço com 04 pés e 

suporte do encosto em formato de “L” 

que se fixa ao encosto pode meio de um 

acoplamento plástico articulado para 

ajustar a melhor posição do encosto. Os 

pés das cadeira devem ser fabricados 

em tubos de aço de ø 7/8” e espessura de 

1,5mm. Os pés devem ser interligados 

por duas travessas de tubo quadrado 

20x20mm e espessura de 1,2mm. As 

sapatas da estrutura devem encaixar-se 

internamente nos tubos e serem 

articuladas para facilitar o nivelamento 

da cadeira com o solo. O assento deve se 

fixar à estrutura por 4 parafusos ¼”x 2” 

sextavados. Já o encosto deve se fixar ao 

“L” através de 2 parafusos Philips 

cabeça panela ¼”x1” alojados em peça 

para acoplamento produzida em 

polipropileno injetado.O assento deve 

possuir uma estrutura em madeira com 

medidas aproximadas de 420 mm de 

largura, 380 mm de profundidade e 10 

mm de espessura, com cantos 

arredondados e quatro porcas garra de 

rosca ¼” fixadas à mesma. O estofado 

deve possuir espuma  injetada com 

densidade de 45 kg/m³ e 40 milímetros 

de espessura, moldada anatomicamente. 

A altura do assento até o chão deve ser 

de aproximadamente 430mm. O assento 

deve ser revestido em sua base por uma 

capa plástica injetada em polipropileno 

com acabamento texturizado. O encosto 

deve possuir estrutura de polipropileno 

copolímero injetado e moldado 

anatomicamente, com dimensões 

aproximadas de 360mm de largura por 

270mm de altura com espessura de 

11mm e cantos arredondados,  espuma  

UNID 5,0000 117,5000 587,50 



 

injetada com densidade de 45 Kg/m³ e 

40 milímetros de espessura, moldada 

anatomicamente e uma capa de 

acabamento em polipropileno injetado 

com acabamento texturizado. Ele deve 

ser unido à estrutura por um tubo 

oblongo de 16x30 mm com espessura de 

parede de 1,5 mm e reforços internos e 

revestido com por uma sanfona plástica. 

Esse sendo fixado a estrutura da base 

por meio de solda Mig.Tanto assento 

quanto encosto devem ser revestidos em 

tecido ou courvim com costuras 

marcando 3 gomos em cada peça. A 

estrutura da cadeira deve ser fosfatada 

e pintada com tinta epóxi pó na cor 

preta.Apresentar junto com a proposta 

comercial: Laudo de acordo com a nbr 

9209/86 atestando que os produtos 

possuem revestimento em fosfato com 

massa igual ou superior a 1,2g/m2. 

Laudo de acordo com a astm d 7091/13 

e resultado de espessura máxima de 74 

micras. Laudo de acordo com a astm d 

2794/2010, atestando que a tinta suporta 

mais de 350 kg.m sem causar trincas. 

Laudo técnico em conformidade com a 

norma regulamentadora – nr 17 emitido 

por médico do trabalho. Laudo emitido 

por laboratório acreditado pelo inmetro 

atestando que os produtos atendem os 

requisitos da nbr 8094/83, com 

avaliação pela nbr 5841/2015 com 

duração igual a 600 horas. É obrigatório 

apresentar prospecto com imagem real 

do produto ofertado, sob pena de 

desclassificação. 

75 Mini Bike Compact Dobrável Para 

Pernas E Braços • Material: Aço 

Dimensões: 49x41x34,5 (AxCxL) Peso: 

2,32 kg Capacidade su 

portada: 100kg Cor: Preto 

UNID 1,0000 264,3933 264,39 

76 Shaker - Terapia Vibratória 

Expiratória Para Mobilização De 

Secreções Dimensões: 15cm x 5cm x 

15cm (C x A x L) 

UNID 1,0000 147,3850 147,39 

77 Termômetro Infravermelho Digital Sem 

Contato 

UNID 1,0000 219,4500 219,45 

78 Suporte Individual Para Bola Suíça - 

Com Aro Metálico - Com Fixação Em 

Parede Diâmetro: 35cm Material - 

Metal 

UNID 5,0000 133,1650 665,83 



 

 

79 SONOPULSE III IBRAMED - 

APARELHO DE ULTRASSOM 1 E 

3MHZ (2X1) Material: Metal e 

Polipropileno Alimentação: Bivolt Auto 

mático Potência: Entrada: 100 - 240 V~ 

50/60 Hz Potência de entrada: 100 VA 

Fusíveis: 5A 250~ (20AG) Fast Action 

Classe Elét 

rica: CLASSE II Proteção Elétrica: 

TIPO BF Dimensões: 27 x 16,6 x 12,5cm 

(L x P x A) Diâmetro da ERA: 1,4cm 

Peso: 1,1 Kg 

UNID 2,0000 1.712,7850 3.425,57 

80 Óculos De Proteção Para Laserterapia 

Material: Lentes em policarbonato 

Peso: Aproxidamente 300g Filtragem: 

99,9% raios UVA e UVB | 97,9% raios 

infravermelhos 

 

UNID 2,0000 160,3200 320,64 

81 Laserpulse (Equipamento Laser) 

Ibramed - Com Caneta 830 Nm 

Infravermelho - Tipo: Laserpulse 

Ibramed; Laserpulse e 830Nm 

Infravermelho - Aparelho De 

Laserterapia 01 Caneta 830nm (342) 01 

Cabo de força destacável 01 Fusível d e 

proteção sobressalente 01 Kit cabo para 

caneta toposcópio 

UNID 1,0000 3.142,8400 3.142,84 

82 Kit de treino fortalecimento de mão e 

pinça, exercitador do anel para mão e 

alívio do estresse, faixa para 

reabilitação e alívio do estresse 

(Contendo: Mola Hand Grip Ajustável, 

Elástico de Tensão, Finger grip) 

UNID 3,0000 186,2400 558,72 

83 Bastão De Madeira Colorido para 

Fisioterapia- Jogo Com 05 Un E 

Suporte 

UNID 3,0000 392,3900 1.177,17 

 

 
 

2 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

2.1 - Poderão participar deste PREGÃO PRESENCIAL as pessoas jurídicas que atenderem a todas as 

exigências constantes deste edital e seus anexos, sendo vedada a participação dos interessados que se 

encontrarem sob falência decretada, regime de consórcio, concordatárias, empresas estrangeiras que não 

estejam regularmente estabelecidas no País, nem aqueles que estejam com o direito suspenso de licitar e 

contratar com a Administração Pública. 

 
NOTA EXPLICATIVA: Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação de 
conveniência e oportunidade no caso concreto; e considerando que existem no mercado diversas empresas 
com potencial técnico, profissional e operacional suficiente para atender satisfatoriamente às exigências 
previstas neste edital, entende-se que é conveniente a vedação de participação de empresas em 
“consórcio” no Pregão em tela. 



 

 

2.2 - Endereço para envio dos envelopes: 

Prefeitura Municipal de Miradouro (Departamento de Licitação), a Praça Santa Rita nº 288 – Centro – 

Miradouro – MG, CEP: 36.893-000. 

 

2.2.1 - A PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOURO não se responsabilizará por envelopes 

“Documentação” e “Proposta de Preço” endereçados via postal ou por outra forma, entregues em local 

diverso da Prefeitura Municipal de Miradouro, e que, por isso, não cheguem na data e horário previstos no 

preâmbulo deste instrumento convocatório. 

 

2.3 - Aviso deste instrumento convocatório permanecerá afixada no quadro de avisos localizado na Sede da 

Prefeitura Municipal de Miradouro e poderá ser obtido junto ao Depto. de Licitação, a na Praça Santa Rita nº 

288 – Centro – Miradouro -MG, no horário de 8:00 às 11:00 horas e 12:30 às 15:30 horas, ao custo gratuito. 

 

2.4 - As empresas e/ou representantes que adquirirem o instrumento convocatório via internet ou junto 

ao Depto. de Licitação se obrigam a acompanhar as publicações no site do Departamento de Licitação, 

com vista a possíveis alterações e avisos. 

 

3 - DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

 

3.1 - Os documentos a seguir solicitados poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por 

Cartório ou publicação em órgão da imprensa oficial ou cópia simples acompanhada do respectivo original 

para conferência pelo Pregoeiro ou Comissão de Apoio e entregues ao Pregoeiro FORA DOS 

ENVELOPES "Proposta de Preços" e/ou "Documentação para Habilitação".  

 

3.2 – O autônomo será credenciado pelo Pregoeiro e deverá apresentar fotocópia e original da 

Carteira de Identidade ou documento equivalente com foto que lhe confira poder para oferecer lances, 

negociar preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame. 

 

3.3 - Os representantes das pessoas jurídicas serão credenciados pelo Pregoeiro e deverão apresentar 

procuração, através de instrumento público ou particular com firma reconhecida, que lhes confira 

poderes para oferecer lances, negociar preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, 

em nome do proponente. 

 

3.4 - O representante, sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, 

deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto, Contrato Social ou Registro de Firma Individual, no 

qual estejam expressos seus poderes. 

 

3.5 - Além do instrumento de mandato, deverão apresentar obrigatoriamente cédula de identidade ou 

documento equivalente. 

 

3.6 - Caso não apresente os documentos citados nestes sub-itens (3.1, 3.2, 3.3, 3.4 e 3.5), o proponente 

não poderá formular ofertas e lances de preços (permanecendo neste caso, os preços constantes na 

proposta escrita) e praticar os demais atos pertinentes ao certame. 

 

3.7 - O Modelo da Carta de Credenciamento encontra-se no Anexo III. 

 

3.8 - Cada credenciado poderá representar uma única licitante. 

 

3.9 - No ato da fase de “Credenciamento”, o representante credenciado declarará que cumpre plenamente os 

requisitos exigidos para habilitação na licitação, e que não está impedida de participar de licitações e de 

contratar com a Administração Pública em razão de penalidades, nem fatos impeditivos de sua habilitação. 

 

3.9.1 - A declaração que se refere o item 3.9 será formulada pelo Pregoeiro, e assinada pelos representantes 

credenciados no presente certame. 

 



 

3.10 - As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) que quiserem usufruir dos benefícios 

concedidos pela Lei Complementar nº 123/2006, deverão apresentar declaração juntamente com o 

credenciamento, conforme modelo no Anexo VI, de que cumprem os requisitos legais para a qualificação 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, estando aptas a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido nos arts. 42 a 49 da referida Lei Complementar. 

 

3.10.1 – Para a comprovação da declaração constante no item 3.9, a licitante deverá, também, apresentar: 

 

a) quando a empresa for optante pelo Simples Nacional: comprovante da opção pelo simples obtido no sítio 

da Secretaria da Receita Federal; 

 

b) quando a empresa não for optante pelo Simples Nacional: prova através de documento expedido através 

da junta comercial (certidão simplificada de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte) ou Balanço 

Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício – DRE, comprovando ter receita bruta dentro dos 

limites estabelecidos nos incisos I e II, do artigo 3º da lei complementar nº 123/2006. 

 

4 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E DOS DOCUMENTOS 

DE HABILITAÇÃO 

 

4.1 - A sessão para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços e os Documentos de 

Habilitação será pública, dirigida por um Pregoeiro. 

 

4.2 - No dia, hora e local designados, o interessado ou seu representante legal deverá comprovar por meio de 

instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e lances verbais, e demais atos inerentes ao certame, 

conforme item 3, deste Edital. 

 

4.3 - Aberta à sessão, a Proposta de Preços e a Documentação de Habilitação deverão ser apresentados 

separadamente, em envelopes fechados, com os seguintes dizeres: 

 

ENVELOPE Nº 1 – PROPOSTA DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOURO-MG 

PREGÃO PRESENCIAL N
o
 041/2020 

ABERTURA DA SESSÃO DIA 24 de setembro de 2020 ÀS 09:00 HORAS PROPONENTE       

CPF OU CNPJ SOB Nº: 

 

ENVELOPE Nº 2 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOURO-MG 

PREGÃO PRESENCIAL N
o
 041/2020 

ABERTURA DA SESSÃO DIA 24 de setembro de 2020 ÀS 09:00 HORAS 

PROPONENTE 

CPF OU CNPJ SOB Nº: 

4.4 - Declarado o encerramento para recebimento de envelopes, nenhum outro será aceito. 

 

4.5 - Abertos, inicialmente os envelopes contendo as Propostas de Preços será feita a sua conferência e 

posterior rubrica. 

 

4.6 - Os envelopes contendo os Documentos de Habilitação somente serão abertos na forma descrita no item 

7.9 deste Edital. 

 

5 - DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

5.1 - A Proposta de Preços deverá ser impressa em papel timbrado do proponente, em língua 

portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, redigida com clareza, sem emendas, 

rasuras, devidamente datada, assinada e rubricada, pelo sócio da empresa ou representante 

devidamente qualificado, sob pena de desclassificação. 



 

 

5.1.1 – As participantes deverão apresentar juntamente com a proposta escrita a proposta 

eletrônica(pen drive ou cd)  anexo. O arquivo eletrônico será disponibilizado junto ao Edital no site da 

instituição www.miradouro.mg.gov.br (Vide passo a passo descrito no anexo VII do edital). 

 

5.2 - A Proposta de Preços deverá conter: 

 

5.2.1 - Cotação de preços em moeda corrente nacional, expressos em algarismos. 

 

5.2.2 - PREÇO UNITÁRIO, TOTAL E GLOBAL, FABRICANTE E/OU MARCA DO OBJETO 

COTADO, conforme modelo de planilha de preços (Anexo I) deste Edital. Em caso de divergência entre os 

valores propostos, serão considerados os valores unitários. O preço global da proposta deverá ser escrito 

obrigatoriamente em algarismos e por extenso. 

  

5.2.3 - Os preços para a o fornecimento deverão ser apresentados com precisão de (02) duas casas decimais. 

 

5.2.4 - Declaração expressa de que os preços contidos na proposta incluem todos os custos e despesas, tais 

como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos 

sociais, trabalhistas, seguros, frete, embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 

deste Edital e seus Anexos. 

 

5.2.5 – Os encargos fiscais não poderão ser suportados pela CONTRATANTE, tendo em vista a imunidade 

tributária que a mesma faz jus, ante ao seu caráter de entidade beneficente de assistência social, nos moldes 

do disposto no artigo 150, VI, “c”, da CRFB. 

 

5.2.6 - Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação. 

 

5.3 - Serão corrigidos automaticamente pelo Pregoeiro quaisquer erros materiais de cálculo. 

 

5.4 - Não serão consideradas propostas com ofertas de vantagens não previstas neste edital, nem preço ou 

vantagem baseada nas ofertas das demais licitantes. Para todos os efeitos legais e de direito, serão 

consideradas nulas e sem nenhum efeito as inserções às propostas não exigidas pelo presente edital. 

 

5.5 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e seus Anexos, 

sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

 

5.6 - A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do proponente, das condições 

estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 

6 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

6.1 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo 

de cópia autenticada por meio de cartório competente ou publicação em órgão da imprensa oficial ou cópia 

simples acompanhada do respectivo original para conferência pelo Pregoeiro  ou Comissão de Apoio. 

 

6.2 – O envelope de habilitação deverá conter a seguinte documentação: 

6.2.1 - Prova de inscrição no CNPJ (Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas). 

 

6.2.2 - Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal. 

 

6.2.3 - Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Estadual. 

 

6.2.4 - Certidão Negativa de Débito para com as Fazendas Federais: 

6.2.4.1 - Secretaria da Receita Federal e 

6.2.4.2 - Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 

 

6.2.5 - Certidão Negativa de Débito relativo ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS). 

http://www.miradouro.mg.gov.br/


 

 

6.2.6 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

 

6.2.7 - Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

 

6.2.8 - Estatuto, Contrato social ou Registro de Firma Individual e última alteração (se houver). 

 

6.2.9 - Comprovação, mediante apresentação de Atestado de Capacitação fornecido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, qual mencione a prestação dos serviços referente ao objetivo deste certame 

(vedada exigências de quantidades mínimas ou prazos máximos), conforme modelo no Anexo V. 

 

6.2.10 - Declaração de Cumprimento do Disposto no Inciso XXXIII do art. 7º, da Constituição da República 

Federativa do Brasil, conforme modelo no Anexo IV. 

 

6.3 - Disposições Gerais da Habilitação: 

6.3.1 - Não serão aceitos protocolos de entrega, declarações ou solicitação de documento em substituição aos 

documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 

6.3.2 - As certidões (subitens 6.3.2 a 6.3.8) exigidas que não contiverem expresso o prazo de validade, não 

poderão ter data anterior a 180 (cento e oitenta) dias da data do recebimento das propostas. 

6.3.3 - Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer dispositivo 

deste Edital e seus Anexos, o Pregoeiro considerará o proponente inabilitado. 

 

7 - DA SESSÃO E DO JULGAMENTO 

 

7.1 - Aberta à sessão, os credenciados entregarão ao pregoeiro o envelope “Proposta de Preços” e 

“Documentos de habilitação”. Os envelopes de habilitação permanecerão fechados sob a guarda do mesmo. 

 

7.2 - O pregoeiro procederá imediatamente à abertura do ENVELOPE-PROPOSTA, que verificará os preços 

cotados e a conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos neste edital, desclassificando, 

aquelas que estiverem em desacordo com o edital. 

 

7.3 - A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do proponente, das situações 

previstas neste edital e anexos. 

 

7.4 - Classificada as propostas, o autor da proposta de MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM e 

aqueles que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) 

relativamente à proposta de menor preço, ou as 03 (três) melhores propostas de preços quando não ocorrer 

ofertas no intervalo de dez por cento, conforme disposto na Lei n
o
 10.520/2002. 

 

7.5 - Aos proponentes classificados, será dada oportunidade para disputa, por meio de lances verbais e 

sucessivos, em valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta classificada de maior preço. 

 

7.6 - A rodada de lances verbais será repetida até que não haja nenhum novo lance verbal. 

 

7.7 - O proponente que desistir de apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, será excluído 

da etapa de lances verbais, mantendo-se o último preço apresentado pelo mesmo, para efeito de ordenação 

das propostas. 

 

7.8 - Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor 

preço e o valor estimado para a contratação. 

 

7.8.1 - Será desclassificada a proposta cujo preço exceda o valor orçado pela Prefeitura Municipal de 

Miradouro ou seja manifestamente inexeqüível. 

 

7.9 - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, será aberto o envelope contendo a 

Documentação de Habilitação do licitante que tiver ofertado menor preço. 

 



 

7.10 - Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas neste edital, o pregoeiro declarará a licitante 

vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 

 

7.11 - Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro 

examinará a oferta subseqüente, verificando a aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, na 

ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a todas as 

exigências, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto definido neste Edital 

e seus Anexos. 

 

7.11.1 - Nas situações previstas nos subitens 7.8 e 7.11, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o 

proponente para que seja obtido preço melhor. 

 

7.12 - Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, 

ao final, deverá obrigatoriamente ser assinada pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio  e o (s) licitante (s) presente 

(s). 

 

8 - DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

 

8.1 - Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá 

solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório, desde que devidamente justificado. 

 

8.1.1 - Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

 

8.1.2 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame. 

 

9 - DOS RECURSOS 

 

9.1 - Qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de interpor recurso, 

mediante registro em ata da síntese das suas razões, sendo-lhe desde já concedido o prazo de 03 (três) dias 

úteis para apresentação das correspondentes razões, ficando os demais licitantes desde logo intimados para 

apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

 

9.2 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso e 

a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor. 

 

9.3 - Qualquer recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

 

9.4 - O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

9.5 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na área de coordenação da 

Prefeitura Municipal de Miradouro/Departamento de Licitação, em Miradouro-MG, devendo o mesmo ter 

efeito quando solicitado por escrito ao pregoeiro. 

 

10 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

10.1 - O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou 

fraudar na execução do contrato, entregar os equipamentos em desacordo com as especificações do edital, 

comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da 

citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Miradouro, 

pelo prazo de até cinco anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 

10.2 - Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas nesta licitação, erros ou atraso no 

fornecimento e quaisquer outras irregularidades, a Prefeitura Municipal de Miradouro poderá, isolada ou 

cumulativamente, garantida a prévia defesa, aplicar à adjudicatária as seguintes penalidades: 



 

 

10.3 - Advertência. 

 

10.4 - Multa de 1% (um por cento) ao dia sobre o valor mensal do contrato ou fornecimento pela recusa no 

fornecimento, até o limite de 20 (vinte) dias, o que ensejará cancelamento da autorização. 

 

10.5 - Multa de 10% (dez por cento) do valor do fornecimento caso a adjudicatária não cumpra com as 

obrigações assumidas, incluindo-se os prazos estabelecidos no item 12, salvo por motivo de força maior 

reconhecido pela Prefeitura Municipal de Miradouro. 

 

10.6 - As multas referidas neste item poderão ser descontadas no pagamento, ou cobradas judicialmente. 

 

10.7 - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CRC. 

10.8 – As aplicação de qualquer das penalidades previstas acima não isenta o licitante das demais 

penalidades legais previstas em lei, bem como, do amplo direito de devolução dos bens pela Prefeitura 

Municipal de Miradouro.  

 

11 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

11.1 - As despesas decorrentes do objeto desta licitação, correrão por conta das seguintes dotações 

orçamentária: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

02.11.01.10.301.0921.1.0217 44.90.52 Fonte 155 

 

12 - DOS PRAZOS 

 

12.1 - O fornecimento deverá acontecer em até 30 dias após a emissão da autorização de fornecimento, 

podendo ser modificado, de acordo com necessidades da Secretaria requisitante. 

 

12.2 - O pregoeiro manterá em seu poder os envelopes de habilitação das demais licitantes, até a 

formalização do contrato com a adjudicatária, devendo as empresas retirá-los até 05 (cinco) dias após este 

fato, sob pena de inutilização dos documentos neles contidos. 

 

12.3 - Fica estabelecido o prazo de até 03 (três) dias, a contar da data de homologação da licitação, para que 

o adjudicatário assine o instrumento de contrato. 

 

12.4 - A Prefeitura Municipal de Miradouro, através da secretaria requisitante poderá em qualquer momento 

solicitar o cancelamento do contrato, em caso da prestação dos serviços não atender às condições mínimas de 

qualidade para o fim a que se destina, causando prejuízos à Prefeitura Municipal de Miradouro. 

 

13 - DO PAGAMENTO 

 

13.1 - Será pago à adjudicatária os valores devidos pelo fornecimento, até 30 (trinta) dias, a partir da 

apresentação da Nota Fiscal pela contratada e da comprovação e atestação pelo servidor encarregado da 

gestão do recebimento, sendo efetuada a retenção de tributos e contribuições sobre o pagamento a ser 

realizado, conforme determina a lei. 

 

13.1.1 - O pagamento será via Ordem Bancária, creditado na instituição bancária eleita pela adjudicatária, 

que deverá indicar na Nota Fiscal o banco, número da conta e agência com a qual opera. O município de 

Miradouro não efetuará pagamento por meio de títulos de cobrança bancária. 

 

13.2 - Qualquer erro ou omissão ocorridos na documentação fiscal será motivo de correção por parte da 

adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 

definitivamente sanado. 

 



 

13.3 - A cada pagamento efetuado pela Prefeitura Municipal de Miradouro-MG, a adjudicatária deverá 

comprovar sua regularidade fiscal com o Sistema de Seguridade Social – INSS e FGTS. Tal comprovação 

será objeto de confirmação "ON-LINE", sendo suspenso o pagamento caso esteja irregular no referido 

sistema. 

 

14 - CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO 

 

14.1 - A contratada não poderá ceder o contrato, total ou parcialmente, a terceiros, em nenhuma hipótese, 

igualmente não poderá a contratada, subcontratar, total ou parcialmente, o objeto desta licitação, salvo 

expresso consentimento da CONTRATANTE. 

 

15 - A REPACTUAÇÃO 

 

15.1 - Os preços propostos poderão ser objeto de repactuação entre as partes, com base na adequação aos 

novos preços de mercado, devendo a contratada justificar e comprovar os reajustes praticados com notas 

fiscais e planilhas, respeitadas as disposições legais vigentes. 

 

16 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

16.1 - O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante vencedor farão parte integrante do 

edital, independentemente de transcrição. 

 

16.2 - É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 

 

16.3 - A presente licitação poderá ser revogada em face de razões de interesse público, derivadas de fato 

superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, sendo anulada por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado, sem 

qualquer tipo de indenização. 

 

16.4 - Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Prefeitura Municipal de Miradouro-MG não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

16.5 - Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 

 

16.6 - Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo decorrente de fato 

superveniente devidamente comprovado e que venha a ser aceito pelo Pregoeiro. 

 

16.7 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no 

mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em 

contrário. 

 

16.8 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do proponente, 

desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a 

realização da sessão pública de Pregão. 

 

16.9 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade, qualidade e a 

segurança da contratação. 

 

16.10 - Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente 

Edital e seus Anexos, deverá ser encaminhado, por escrito, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para 

abertura da licitação, ao Pregoeiro, na área de coordenação da Prefeitura Municipal de 



 

Miradouro/Departamento de Licitação, a Praça Santa Rita nº 288 – Centro – Miradouro -MG, por meio do 

Fax: (32) 3696-3317, ou ainda, obter informações pelo telefone: (32) 3753-1160.  

 

16.11 - Para as demais condições de contratação, observar-se-ão as disposições constantes dos Anexos deste 

Edital. 

 

16.12 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes de Decreto, Leis e portarias 

relacionadas com esta modalidade de licitação. 

 

16.13 - As decisões do Pregoeiro será publicada no mural do Departamento de Licitações. 

 

16.14 - O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o Foro da Comarca de Miradouro-MG, 

com exclusão de qualquer outro. 

 

Miradouro, 08 de setembro de 2020. 

 

 

____________________________ 

Almiro Marques de Lacerda Filho 

Prefeito 



 

 MUNICÍPIO DE MIRADOURO 
Praça  Santa Rita nº 288 – Centro – Miradouro – Minas Gerais 

TEL. (032) 3753-1160  -  CEP  36893-000 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 041/2020 

ANEXO I – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

À 

Prefeitura Municipal de Miradouro 

Departamento de Licitação 

Propomos o fornecimento, conforme processo licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº 

041/2020, edital e seus anexos. 

O PROPONENTE DEVERÁ PREENCHER PLANILHA CONFORME MODELO A SEGUIR: 

 

Item Quant. Unid. Descrição 
Marca, fabricante ou 

distribuidor 
Vl. Unit. Vl. Total 

       

       

       

VALOR GLOBAL 
R$___________ 

(em algarismos) 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$___________ (______________________________________). 

O preço contido nesta proposta inclui todos os custos e despesas, tais como: custos diretos e indiretos, 

tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, frete, 

embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto constante no edital e anexos do 

processo licitatório nº 083/2020 na modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº 041/2020. 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias corridos. 

 

Local e data. 

 

________________________________ 

Empresa Proponente 

Representante legal da empresa 

 

 

DADOS DA EMPRESA PROPONENTE: 

Razão Social:                                                                                          CNPJ sob nº:  

Endereço Completo:                                                                                 Fax: 

Telefone:                                                                                                  E-mail: 

DADOS BANCÁRIOS: 



 

 MUNICÍPIO DE MIRADOURO 
Praça  Santa Rita nº 288 – Centro – Miradouro – Minas Gerais 

TEL. (032) 3753-1160  -  CEP  36893-000 
 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 36/2020 

 

ANEXO II – MODELO DA CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

 

Através da presente, credenciamos o (a) Sr. (a) _______________________, portador 

(a) da Carteira de Identidade nº ________________ e CPF nº _____________, a participar da 

Licitação instaurada pelo Município de Miradouro na modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº 

041/2020, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-

se em nome da empresa ___________________, bem como formular propostas, ofertar lances, 

recorrer, renunciar e praticar todos os demais atos inerentes ao certame, a que tudo daremos por 

firme e valioso. 

 

 

 

 

_________________ - _______, ________ de ________________ de 2020 

 

 

 

Local, data. 

 

 

 

__________________________ 

CARIMBO DA EMPRESA E ASSINATURA 

DO REPRESENTANTE LEGAL 

IDENTIFICAÇÃO DO CARGO/FUNÇÃO DO FIRMATÁRIO 

 

 

 

ATENÇÃO: DEVERÁ RECONHECER FIRMA EM CARTÓRIO 
 

 

 

 

 

 

 

 



 

 MUNICÍPIO DE MIRADOURO 
Praça  Santa Rita nº 288 – Centro – Miradouro – Minas Gerais 

TEL. (032) 3753-1160  -  CEP  36893-000 
 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 041/2020 

 

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

 
Eu, _____________________________, CPF n° __________________, 

representante legal da empresa _________________________, no Procedimento Licitatório nº 083/2020, 

deste MUNICÍPIO DE MIRADOURO - MG, edital de PREGÃO PRESENCIAL nº 041/2020, declaro, 

sob as penas da Lei que em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição da 

República, não possuímos em nossos quadros trabalhadores menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 (catorze) anos. 

 

 

_________________ - _______, ________ de ________________ de 2020 

 

Local, data. 

 

 

 

___________________ 

Assinatura e Cargo 

(Representante Legal) 

 

 

Obs: Emitir em papel que identifique a licitante ou por carimbo que a identifique. 

Declaração a ser emitida pela licitante e assinada por seu representante legal. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 MUNICÍPIO DE MIRADOURO 
Praça  Santa Rita nº 288 – Centro – Miradouro – Minas Gerais 

TEL. (032) 3753-1160  -  CEP  36893-000 
 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 041/2020 

 

 

ANEXO IV – MODELO DE ATESTADO DE CAPACITAÇÃO 

 

 

Atestamos para os devidos fins que a empresa ________________________, inscrita no 

CNPJ sob nº _________________, fornece e/ou forneceu materiais de _____________, e vem cumprindo 

fielmente com o solicitado por esta empresa. 

Conforme o exposto, asseguramos que os serviços prestados são de boa qualidade e total 

segurança. 

Sem mais para o momento, 

É o que nos cumpre informar. 

 

 

 

_________________ - _______, ________ de ________________ de ______ 

 

Local, data. 

 

 

 

 

___________________ 

Assinatura e Cargo 

(Representante Legal) 

 

 

 

 

Obs: Emitir em papel que identifique a empresa ou por carimbo que a identifique. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 MUNICÍPIO DE MIRADOURO 
Praça  Santa Rita nº 288 – Centro – Miradouro – Minas Gerais 

TEL. (032) 3753-1160  -  CEP  36893-000 

 
 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE ME OU EPP 

 

 

 

 

A empresa _____________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

____________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr. 

(a)__________________________, portador do Documento de  Identidade 

nº_________________________, inscrito no CPF sob o nº __________________, DECLARA, 

sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos legais para qualificação como 

_____________________________ (incluir a condição da empresa: Micro empresa (ME) ou 

Empresa de Pequeno Porte (EPP) , de acordo com o artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e 

que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do Parágrafo 4º deste artigo, estando apta a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da citada Lei. 

 

 

(__) Declaramos possuir restrição fiscal no (s) documento (s) de habilitação e pretendemos utilizar 

o prazo previsto no artigo 43, Parágrafo 1º da lei Complementar nº 123/06, para regularização, 

estando ciente que, do contrário, decairá o direito à contratação, estando sujeita às sanções 

previstas no artigo 81 da lei Federal nº 8.666/93. 

 

 

 

Observação: Em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

 

 

 

 

_______________, _____ de ________ de 2020 

 

(assinatura) 

 

(nome do representante legal da empresa) 

 

 

 

 

Observação: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e 

 assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) ou procurador devidamente habilitado, de forma 

 que identifique a proponente. 

 
 

 

 

 

 



 

 

 MUNICÍPIO DE MIRADOURO 
Praça  Santa Rita nº 288 – Centro – Miradouro – Minas Gerais 

TEL. (032) 3753-1160  -  CEP  36893-000 
 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 041/2020 

 

 

ANEXO VI - MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº _______/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 041/2020 

PROCESSO Nº 083/2020 

 

CONTRATO DE FORNECIMENTO, QUE 

ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE MIRADOURO, 

REPRESENTADA PELO PREFEITO 

MUNICIPAL, SR. ALMIRO MARQUES DE 

LACERDA FILHO. 

 

Por este instrumento de contrato Administrativo, que assinam entre si, de um lado a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOURO, entidade jurídica de direito público interno, inscrito no 

CNPJ - Ministério da Fazenda sob o n
o
 17.947.623/0001-79, com sede à Praça  Santa Rita nº 288 – Centro – 

Miradouro - MG. Neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. Almiro Marques de Lacerda Filho, 

brasileiro, casado, Médico Veterinário, CPF sob nº 035.123.286-95, identidade M-92.567.451 – SSP/MG, 

residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e, de outro 

lado, a empresa _______________________, inscrita no CNPJ sob o nº _____________, com sede na rua 

____________________________, nº _______, bairro ____________, ____________ - _______, daqui por 

diante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. __________________, portador da 

Carteira de Identidade nº ______________, expedida pela _______ e do CPF nº _______________, 

resolvem celebrar o presente Contrato de fornecimento, de conformidade com o que consta do Pregão 

Presencial nº 041/2020, passando o Edital e a proposta da CONTRATADA, independentemente de sua 

transcrição, a fazer parte integrante e complementar deste Instrumento, que se regerá pelas cláusulas e 

condições seguintes: 

 

  CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

a) O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento de 

____________________________________, conforme procedimento licitatório na modalidade Pregão 

Presencial n° 041/2020. 

 

  CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO E PRAZOS 

 

a) O fornecimento deverá ser realizado de acordo com cronograma da Secretaria Municipal de Assistência 

Social, podendo ser modificado, de acordo com necessidades das requisitantes. 

 

b) O contrato iniciará em ......./......../......... (a partir da data de homologação do certame), encerrando-se em 

......./......../.........,  podendo ser prorrogável na forma do artigo 57, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

c) APÓS A CELEBRAÇÃO DO CONTRATO, A EMPRESA DEVERÁ CUMPRIR RIGOROSAMENTE 

COM O LOCAL DE ENTREGA, CRONOGRAMA DE DISTRIBUIÇÃO, PRAZO DE ENTREGA E O 

QUANTITATIVO SOLICITADO NA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, CONCOMITANTE 

EDITAL. 



 

 

 

      CLÁUSULA TERCEIRA - DO REPRESENTANTE E ACOMPANHAMENTO E 

FISCALIZAÇÃO 

 

O CONTRATANTE indica o Sr. __________________, residente e domiciliado nesta cidade, como seu 

representante para acompanhamento, fiscalização e assinar a respectiva nota, que servirá de confrontante, 

legal das mercadorias fornecidas. Cabendo a CONTRATADA facilitar em todas as suas fases, o desempenho 

desta função e fornecer qualquer esclarecimento que lhe for solicitado. 

Parágrafo único - Qualquer impedimento ao andamento na entrega do objeto deverá ser comunicado no 

mesmo dia, por escrito, ao CONTRATANTE. 

 
  CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
Compete a CONTRATANTE: 

a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA. 

b) Pagar a importância correspondente ao fornecimento, no prazo contratado. 

c) Acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato, através de um servidor especialmente designado, que 

anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o mesmo. 

Conforme art. 65, 

§ 1º - O contratado fica obrigado aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25 % (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato, e, no caso particular de reforma de edifício ou de equipamento, até o limite de 50 % (cinqüenta por 

cento) para os seus acréscimos. 

§ 2º - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos no parágrafo anterior, salvo: 

Inciso II – As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

 

  CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
Compete a CONTRATADA: 

a) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto deste 

Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da aquisição do objeto. 

b) Manter durante a execução deste Contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas. 

c) Apresentar à CONTRATANTE, a qualquer tempo, documentos que a mesma exigir. 

d) Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandas decorrentes de danos, seja por culpa 

sua ou quaisquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, outrossim, por quaisquer responsabilidades 

decorrentes de ações judiciais de terceiros, que lhes venham a ser exigidas por força de Lei, ligadas ao 

cumprimento do presente Contrato. 

e) Fornecer, conforme exigência do edital e setor requisitante. 

 
  CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 
a) O presente contrato terá início em ......./......../......... (a partir da data de homologação do certame), 

encerrando-se em ......./......../.......... 

 

b) Fica estabelecido o prazo de até 03 (três) dias úteis, a contar da data de homologação da licitação, para 

que o adjudicatário assine o instrumento de contrato. 

 

c) A Prefeitura Municipal de Miradouro, através da secretaria requisitante poderá em qualquer momento 

solicitar o cancelamento do contrato, em caso do fornecimento não atender às condições mínimas de 

qualidade para o fim a que se destina, causando prejuízos e transtornos à Prefeitura Municipal de Miradouro. 

 

Parágrafo primeiro - A paralisação das atividades, por iniciativa da CONTRATADA, implicará na rescisão, 

de pleno direito deste contrato, caso em que o CONTRATANTE se obriga tão somente a pagar pelos 

fornecimentos, porventura fornecido até o momento da rescisão do presente instrumento. 



 

Parágrafo segundo - Se ocorrer motivo de força maior ou comprovado caso fortuito, que determine a 

suspensão do cronograma de fornecimento, o presente contrato poderá ser rescindido pelo 

CONTRATANTE, de pleno direito, sem qualquer ônus. 

 

  CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
As despesas decorrentes da execução deste Contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 

      
***** 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR DO CONTRATO 

 
A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor abaixo discriminado, pelo fornecimento, inclusos 

todas as despesas que venham ocorrer, necessárias ao cumprimento integral do objeto contratado. 

 

Item Quant. Unid. Descrição 
Marca, fabricante ou 

distribuidor 
Vl. Unit. Vl. Total 

       

       

       

VALOR GLOBAL 
R$___________ 

(em algarismos) 

 
VALOR GLOBAL DO CONTRATO POR EXTENSO: ( ___________________________________). 

 

CLÁUSULA NONA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

 
A CONTRATANTE efetuará o pagamento, após o fornecimento do produto, à prazo, em até 30 (trinta) dias, 

devendo a Nota Fiscal/Fatura estar devidamente atestada pelo setor competente, e mediante comprovação de 

recolhimento dos encargos sociais. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será creditado em favor da CONTRATADA, através de ordem 

bancária, contra qualquer entidade bancária indicada na proposta, devendo para isto ficar explicitado o nome 

do banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento somente será liberado após o recolhimento de eventuais multas 

que lhe tenham sido impostas em decorrência de inadimplência contratual. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Qualquer erro ou omissão havidos na documentação fiscal ou na fatura, será 

objeto de correção pela CONTRATADA e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até 

que o problema seja definitivamente regularizado. 

 

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender o pagamento se os 

objetos forem entregues em desacordo com as especificações constantes na proposta. 

 

PARÁGRAFO QUINTO - Os preços propostos poderão ser objeto de repactuação entre as partes, com base 

na adequação aos novos preços de mercado, devendo a contratada justificar e comprovar os reajustes 

praticados com notas fiscais e planilhas, respeitadas as disposições legais vigentes. 

Deverá ser montado processo administrativo, protocolado na Prefeitura Municipal.  

 

PARÁGRAFO SEXTO - A cada pagamento efetuado pela Prefeitura Municipal de Miradouro-MG, a 

adjudicatária deverá comprovar sua regularidade fiscal com o Sistema de Seguridade Social – INSS e FGTS. 

Tal comprovação será objeto de confirmação "ON-LINE", sendo suspenso o pagamento caso esteja irregular 

no referido sistema. 

 

  CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 



 

 
A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da CONTRATANTE, designado pela 

Prefeitura Municipal de Miradoruo, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do 

fornecimento e de tudo dará ciência à Administração, conforme art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.  

 

  CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 

 
Este Contrato somente sofrerá alterações ante circunstâncias de fatos supervenientes, consoante disposições 

do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993 e suas alterações posteriores, por meio de Termo Aditivo, numerado em 

ordem crescente e publicado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
a - O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 

na execução do contrato, entregar os equipamentos em desacordo com as especificações do edital, 

comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da 

citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Miradouro, 

pelo prazo de até cinco anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 

b - Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas nesta licitação, erros ou atraso no 

fornecimento e quaisquer outras irregularidades, a Prefeitura Municipal de Miradouro poderá, isolada ou 

cumulativamente, garantida a prévia defesa, aplicar à adjudicatária as seguintes penalidades: 

 

c - Advertência. 

 

d - Multa de 1% (um por cento) ao dia sobre o valor mensal do contrato ou fornecimento pela recusa no 

fornecimento, até o limite de 20 (vinte) dias, o que ensejará cancelamento da autorização. 

 

e - Multa de 10% (dez por cento) do valor do fornecimento caso a adjudicatária não cumpra com as 

obrigações assumidas, incluindo-se os prazos estabelecidos no item 12, salvo por motivo de força maior 

reconhecido pela Prefeitura Municipal de Miradouro. 

 

f - As multas referidas neste item poderão ser descontadas no pagamento, ou cobradas judicialmente. 

 

g - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CRC. 

 

h – As aplicação de qualquer das penalidades previstas acima não isenta o licitante das demais penalidades 

legais previstas em lei, bem como, do amplo direito de devolução dos bens pela Prefeitura Municipal de 

Miradouro.  

 

  CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 
A inexecução total ou parcial deste Contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências contratuais e as 

previstas em Lei ou regulamento, de acordo com os artigos 77 a 80 da Lei n.º 8.666/93. 

    Parágrafo primeiro 

No caso do Inciso II do art. 79, deverá haver manifestação, por escrito, da parte interessada, com 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 
    Parágrafo primeiro 

Por interesse da Administração, o presente Contrato poderá ser rescindido, ficando a CONTRATANTE 

obrigada a comunicar à CONTRATADA, por escrito, e a rescisão se efetuará no prazo de 30 (trinta) dias, 

sem que caiba o direito de qualquer indenização à CONTRATADA, além do pagamento normal referente ao 

fornecimento dos produtos. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

 



 

Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão decididos pela 

CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993 e suas alterações posteriores, 

demais regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte integrante deste contrato, 

independentemente de suas transcrições. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO 

 
Incumbirá à CONTRATANTE a publicação do extrato deste contrato no Diário Oficial, conforme dispõe a 

legislação vigente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 

 
Para dirimir qualquer questão oriunda do presente Contrato, fica eleito o FORO DA COMARCA DE 

MIRADOURO, com exceção de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim, justos, combinados e contratados, em tudo quanto neste documento se contém, 

assinam-no em três vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, para que produza os seus 

jurídicos e legais efeitos. 

 

 
Miradouro (MG), _____ de _____________ de ________. 

 

 

 

______________________________________ 

ALMIRO MARQUES DE LACERDA FILHO 

PREFEITO MUNICIPAL DE MIRADOURO 

 

 

_______________________ 

A CONTRATADA 

REPRESENTANTE LEGAL NOMEADO 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1 - ________________________ - CPF sob n° _________________ 

 

 

2 - ________________________ - CPF sob n° _________________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 MUNICÍPIO DE MIRADOURO 
Praça  Santa Rita nº 288 – Centro – Miradouro – Minas Gerais 

TEL. (032) 3753-1160  -  CEP  36893-000 
 

 

 

 

 

 

ANEXO VII – PROPOSTA ELETRÔNICA 

 

 

 

PASSO A PASSO 

 

1 – Arquivo Zipado – Edital e Arquivos Eletrônicos 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

1 – Abrir o Arquivo Proposta  preencher e salvar no disquete  

 

 
 

 

 

3 – Salvar os dois arquivos ( Proposta e Comercial no pen drive ou CD) 

 

 

 

 

 


